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O MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO REGIONAL EMPRESARIAL DA
COMARCA DE PELOTAS TONA PÚBLICO A TODOS OS INTERESSADOS, QUE NOS
AUTOS SUPRAMENCIONADOS, FOI AUTORIZADA A CONSTITUIÇÃO DA
SOCIEDADE ANÔNIMA DE FUTEBOL PELO CLUBE RECUPERANDO MEDIANTE
CISÃO DO DEPARTAMENTO DE FUTEBOL, BEM COMO A INTEGRALIZAÇÃO DO
CAPITAL SOCIAL PELO CLUBE, JUNTO À SOCIEDADE ANÔNIMA, POR MEIO DA
TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS INTANGÍVEIS HOJE DE TITULARIDADE DO CLUBE.
FAZER SABER, AINDA, QUE FOI AUTORIZADA A ADOÇÃO DE TODAS AS
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS JUNTO À JUNTA COMERCIAL PARA O REGISTRO
DO ESTATUTO SOCIAL DA SAF, E JUNTO À FEDERAÇÃO GAÚCHA DE FUTEBOL
(FGF) E À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL (CBF) PARA A
HABILITAÇÃO E PARTICIPAÇÃO NAS COMPETIÇÕES DA TEMPORADA DE 2026,
CONDICIONADAS À OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 66,
DA LRF. EM RAZÃO DISSO, E NA FORMA DO ART. 66, § 1º, DA LEI 11.101/2005, OS
CREDORES QUE CORRESPONDEREM A MAIS DE 15% (QUINZE POR CENTO) DO
VALOR TOTAL DE CRÉDITOS SUJEITOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
COMPROVADA A PRESTAÇÃO DA CAUÇÃO EQUIVALENTE AO VALOR TOTAL
DOS BENS, PODERÃO MANIFESTAR, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS
(ART. 189, § 1º, INCISO I, DA LEI 11.101/2005), À ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL,
FUNDAMENTADAMENTE, O INTERESSE NA REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA
GERAL DE CREDORES PARA DELIBERAR SOBRE A MEDIDA AUTORIZADA.
DECORRIDO O PRAZO E NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÕES NA FORMA DO ART.
66, § 1º, INCISO I, DA LEI 11.101/2005, A MEDIDA PODERÁ SER EFETIVAMENTE
CONCLUÍDA. REGISTRA-SE QUE, EM EVENTUAL CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES PARA O TRATO DO ASSUNTO, AS DESPESAS
CORRERÃO POR CONTA DOS CREDORES REFERIDOS NO I DO § 1º DO ART. 66, DA
LEI 11.101/2005. ALÉM DISSO, EVENTUAIS OPOSIÇÕES, NO PRAZO ACIMA
DESCRITO, DEVERÃO SER APRESENTADAS DIRETAMENTE NO CORREIO
ELETRÔNICO RJ.BRASILDEPELOTAS@FPSAJ.COM.BR.  ÍNTEGRA DA DECISÃO:
“VISTOS. TRATA-SE DE PEDIDO FORMULADO POR GRÊMIO ESPORTIVO BRASIL,
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. POR MEIO DO QUAL SUBMETE À APRECIAÇÃO
DESTE JUÍZO CONSULTA ACERCA DA NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO
PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 66, DA LEI Nº 11.101/2005, PARA A
CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL (SAF). O CLUBE
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SUSCITA DÚVIDA QUANTO À APLICABILIDADE DO DISPOSITIVO LEGAL (ART.
66, DA LEI Nº 11.101/2005), NA MEDIDA EM QUE A CONSTITUIÇÃO DA SAF
IMPLICA A CISÃO DE UM DEPARTAMENTO E A CORRESPONDENTE
TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS, SEM QUE, CONTUDO, SE TRATE DE ALIENAÇÃO
TÍPICA DE BENS. DIANTE DA NECESSIDADE DE CONFERIR SEGURANÇA
JURÍDICA AO PROCEDIMENTO - ESPECIALMENTE PARA EVITAR EVENTUAIS
ENTRAVES NO REGISTRO SOCIETÁRIO PERANTE A JUNTA COMERCIAL -, O
AUTOR OPTOU POR SUBMETER A QUESTÃO À APRECIAÇÃO JUDICIAL, TENDO,
INCLUSIVE, SUSPENDIDO O PROCEDIMENTO DE REGISTRO JÁ INICIADO JUNTO
ÀQUELE ÓRGÃO. NO EVENTO EVENTO 248, PET1, A ADMINISTRADORA
JUDICIAL RECONHECEU A COMPLEXIDADE E A RELEVÂNCIA ESTRATÉGICA DA
CONSTITUIÇÃO DA SAF PARA O SOERGUIMENTO DO CLUBE. OPINIOU PELA
NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, ARGUMENTANDO QUE A CISÃO DO
DEPARTAMENTO DE FUTEBOL E A INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA
SAF COM ATIVOS NÃO CIRCULANTES DO CLUBE FUNDADOR, EMBORA
PERMITIDAS PELA LEI DA SAF, CONFIGURAM DISPOSIÇÃO PATRIMONIAL
RELEVANTE, DEVENDO, POR CAUTELA, OBSERVAR O PROCEDIMENTO DO ART.
66, DA LRF. O MINISTÉRIO PÚBLICO TAMBÉM OPINOU FAVORAVELMENTE AO
DEFERIMENTO DA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA A CONSTITUIÇÃO DA SAF E
PARA O IMEDIATO PROSSEGUIMENTO DO REGISTRO DO ESTATUTO SOCIAL
PERANTE A JUNTA COMERCIAL, MEDIANTE A OBSERVÂNCIA DO RITO DO ART.
66, DA LRF. É O RELATÓRIO. DECIDO. EXAMINAM-SE OS EFEITOS JURÍDICOS DA
CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL (SAF) PELO GRÊMIO
ESPORTIVO BRASIL, ATUALMENTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOS TERMOS
DO ESTATUTO SOCIAL APRESENTADO PELO AUTOR (EVENTO 237, ANEXO2),
ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE A) À CISÃO DO DEPARTAMENTO DE
FUTEBOL E B) À CONSEQUENTE TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS DO CLUBE
FUNDADOR PARA A NOVA SOCIEDADE. A LEI Nº 14.193/2021 (LEI DA SAF)
AUTORIZA A CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL POR
DIFERENTES MODALIDADES, ENTRE AS QUAIS SE INCLUI A CISÃO DO
DEPARTAMENTO DE FUTEBOL DO CLUBE OU PESSOA JURÍDICA ORIGINAL, COM
A TRANSFERÊNCIA DO PATRIMÔNIO RELACIONADO À ATIVIDADE
FUTEBOLÍSTICA (ART. 2º, II). O DIPLOMA LEGAL TAMBÉM ADMITE QUE O
CLUBE FUNDADOR INTEGRALIZE SUA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL DA
SAF MEDIANTE A TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS RELEVANTES, TAIS COMO
NOME, MARCA, SÍMBOLOS, BENS PATRIMONIAIS E DIREITOS DESPORTIVOS
SOBRE ATLETAS (ART. 3º).   NÃO SE DISCUTE, PORTANTO, A LICITUDE DO
MODELO SOCIETÁRIO ADOTADO, NEM A POSSIBILIDADE JURÍDICA DE
CONSTITUIÇÃO DA SAF. A CONTROVÉRSIA POSTA NESTES AUTOS RESTRINGE-
SE AOS EFEITOS PATRIMONIAIS DA OPERAÇÃO, CONSIDERADOS À LUZ DO
REGIME JURÍDICO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ISSO PORQUE,
ENCONTRANDO-SE O CLUBE EM RECUPERAÇÃO, INCIDEM AS NORMAS DA LEI
Nº 11.101/2005, QUE SUBMETEM AO CONTROLE JURISDICIONAL OS ATOS QUE
IMPORTEM ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DE BENS OU DIREITOS INTEGRANTES
DO ATIVO NÃO CIRCULANTE DO DEVEDOR, QUANDO PRATICADOS APÓS O
AJUIZAMENTO DO PEDIDO RECUPERACIONAL (ART. 66). NO CASO CONCRETO,
A CISÃO DO DEPARTAMENTO DE FUTEBOL, ACOMPANHADA DA

5030209-62.2025.8.21.0022 10099041828 .V2

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

Juizado Regional Empresarial da Comarca de Pelotas

Disponibilizado no D.E.: 28/01/2026

28/01/2026, 14:21 :: 10099041828 - eproc - ::

https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/controlador.php?acao=minuta_imprimir&acao_origem=acessar_documento&hash=0dd6a214173f1808004bf01d801211a5 2/4



TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS ESSENCIAIS À ATIVIDADE ECONÔMICA DO CLUBE
- COMO MARCA, SÍMBOLOS, DIREITOS DE PARTICIPAÇÃO EM COMPETIÇÕES E
DIREITOS FEDERATIVOS DE ATLETAS - CONFIGURA ALTERAÇÃO PATRIMONIAL
DE RELEVO, COM IMPACTO DIRETO SOBRE O ATIVO NÃO CIRCULANTE DA
ASSOCIAÇÃO. A OPERAÇÃO IMPLICA QUE O CLUBE, NA CONDIÇÃO DE
ENTIDADE CINDIDA, DEIXE DE EXERCER DIRETAMENTE A ATIVIDADE
PROFISSIONAL DE FUTEBOL, PASSANDO A ATUAR, SOB A PERSPECTIVA
ECONÔMICO-CONTÁBIL, COMO DETENTOR DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA NA
SAF, ALÉM DE EVENTUALMENTE MANTER ATIVIDADES DE NATUREZA SOCIAL
E AMADORA. EM RAZÃO DESSA REORGANIZAÇÃO SOCIETÁRIA, VERIFICA-SE
MODIFICAÇÃO SUBSTANCIAL DA ESTRUTURA PATRIMONIAL DO CLUBE,
NOTADAMENTE NO GRUPO DE INVESTIMENTOS DO ATIVO NÃO CIRCULANTE,
QUE PASSA A REFLETIR A PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA NA SAF EM
SUBSTITUIÇÃO À EXPLORAÇÃO DIRETA DA ATIVIDADE FUTEBOLÍSTICA.
TRATA-SE, PORTANTO, DE OPERAÇÃO QUE ULTRAPASSA O CURSO ORDINÁRIO
DOS NEGÓCIOS, NÃO PODENDO SER QUALIFICADA COMO MERO REARRANJO
INTERNO. A FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA SAF,
PREVISTA NO ESTATUTO SOCIAL DO CLUBE FUNDADOR, MEDIANTE A
TRANSFERÊNCIA DE BENS E DIREITOS DE SUA TITULARIDADE, REFORÇA ESSA
CONCLUSÃO, UMA VEZ QUE ENVOLVE ATIVOS CLASSIFICADOS, EM SUA
MAIORIA, NO ATIVO NÃO CIRCULANTE DA RECUPERANDA. AINDA QUE TAL
INTEGRALIZAÇÃO SEJA EXPRESSAMENTE ADMITIDA PELA LEI DA SAF, SEUS
EFEITOS PATRIMONIAIS ATRAEM A INCIDÊNCIA DO ART. 66, DA LEI Nº
11.101/2005, IMPONDO A SUBMISSÃO DA TRANSFERÊNCIA AO CONTROLE
JUDICIAL. RESSALTE-SE QUE A LEI Nº 14.193/2021 NÃO AFASTA, NEM DERROGA,
A INCIDÊNCIA DAS NORMAS QUE REGEM A RECUPERAÇÃO JUDICIAL, QUANDO
A CONSTITUIÇÃO DA SAF ENVOLVE CLUBE OU ASSOCIAÇÃO EM ESTADO DE
INSOLVÊNCIA REORGANIZADA. AO CONTRÁRIO, TRATA-SE DE DIPLOMAS QUE
OPERAM EM PLANOS DISTINTOS E COMPLEMENTARES: ENQUANTO A LEI DA
SAF DISCIPLINA O MODELO SOCIETÁRIO E OS INSTRUMENTOS DE
REORGANIZAÇÃO DA ATIVIDADE FUTEBOLÍSTICA, A LEI Nº 11.101/2005
ESTABELECE LIMITES E MECANISMOS DE CONTROLE VOLTADOS À
PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO DEVEDOR E À TUTELA DO INTERESSE
COLETIVO DOS CREDORES. A SUBMISSÃO DA OPERAÇÃO AO CRIVO DO ART. 66,
DA LEI Nº 11.101/2005, DECORRE NÃO APENAS DA NATUREZA DOS BENS
ENVOLVIDOS, MAS SOBRETUDO DO IMPACTO ESTRUTURAL DA MEDIDA SOBRE
A ORGANIZAÇÃO ECONÔMICA DA RECUPERANDA. A CISÃO DO
DEPARTAMENTO DE FUTEBOL, COM A TRANSFERÊNCIA DOS PRINCIPAIS
ATIVOS VINCULADOS À ATIVIDADE EMPRESARIAL DO CLUBE, NÃO
CONFIGURA ATO INERENTE À GESTÃO ORDINÁRIA, MAS VERDADEIRA
REORGANIZAÇÃO PATRIMONIAL, CAPAZ DE ALTERAR SUBSTANCIALMENTE A
FORMA DE GERAÇÃO DE RECEITAS, A COMPOSIÇÃO DO ATIVO E A POSIÇÃO
JURÍDICA DO DEVEDOR PERANTE SEUS CREDORES. NÃO HÁ DÚVIDAS DE QUE
A CONSTITUIÇÃO DA SAF E A TRANSFERÊNCIA DOS ATIVOS CORRELATOS
REVELAM UTILIDADE ECONÔMICA TANTO PARA A RECUPERANDA QUANTO
PARA O CONJUNTO DE CREDORES, NA MEDIDA EM QUE VIABILIZAM A
CONTINUIDADE DA ATIVIDADE DESPORTIVA E A GERAÇÃO DE RECEITAS
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DESTINADAS AO CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. TAL
CIRCUNSTÂNCIA, POR IMPORTAR DISPOSIÇÃO RELEVANTE DE BENS
INTEGRANTES DO ATIVO NÃO CIRCULANTE, DEPENDE DE PRÉVIA
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, NOS TERMOS DO ART. 66, DA LEI Nº 11.101/2005. ISSO
POSTO, E COM FUNDAMENTO NO ART. 66, DA LEI Nº 11.101/2005, DECIDO: 1.
DETERMINO A OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 66, § 1º,
DA LEI Nº 11.101/2005. PARA TANTO, PUBLIQUE-SE EDITAL PARA QUE, NO PRAZO
DE 5 (CINCO) DIAS CORRIDOS A CONTAR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTA
DECISÃO, CREDORES QUE CORRESPONDAM A MAIS DE 15% DO VALOR TOTAL
DOS CRÉDITOS SUJEITOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL POSSAM MANIFESTAR AO
ADMINISTRADOR JUDICIAL, FUNDAMENTADAMENTE E COM A DEVIDA
CAUÇÃO EQUIVALENTE AO VALOR TOTAL DA OPERAÇÃO, O INTERESSE NA
REALIZAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES PARA DELIBERAR SOBRE
A REALIZAÇÃO DA VENDA OU OPERAÇÃO. 2. FICA INTIMADO O
ADMINISTRADOR JUDICIAL PARA QUE, NAS 48 (QUARENTA E OITO) HORAS
POSTERIORES AO FINAL DO PRAZO ACIMA, APRESENTE A ESTE JUÍZO
RELATÓRIO DAS MANIFESTAÇÕES RECEBIDAS. 3. AUTORIZO O RECUPERANDO
A ADOTAR TODAS AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS JUNTO À JUNTA
COMERCIAL PARA O REGISTRO DO ESTATUTO SOCIAL DA SAF, E JUNTO À
FEDERAÇÃO GAÚCHA DE FUTEBOL (FGF) E À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
FUTEBOL (CBF) PARA A HABILITAÇÃO E PARTICIPAÇÃO NAS COMPETIÇÕES DA
TEMPORADA DE 2026, CONDICIONADAS À OBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO
PREVISTO NO ART. 66, DA LRF. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA, CONSIDERANDO A
IMINÊNCIA DO INÍCIO DA TEMPORADA DESPORTIVA”. BENTO FERNANDES DE
BARROS JUNIOR, JUIZ DE DIREITO.

Documento assinado eletronicamente por CESAR CARRICONDE SOUZA, Diretor de Secretaria, em 27/01/2026, às
16:42:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://eproc1g.tjrs.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, informando o código
verificador 10099041828v2 e o código CRC a5f4d839.
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